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LEI MUNICIPAL Nº 2.237/2022 
 
 

“Cria a Semana Municipal da Cultura 
Evangélica e institui o Dia Municipal do 
Evangélico no Município de 
Andrelândia/MG e dá outras providências”. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito de Andrelândia, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Andrelândia/MG, a 

Semana da Cultura Evangélica, a ser realizada na última semana do mês de outubro 
de cada ano. 

Parágrafo Único - Fica instituído também o “Dia Municipal do Evangélico”, a 
ser celebrado no dia 31 de outubro de cada ano, em referência ao dia da reforma 
protestante. 

 
Art. 2º - A semana a que se refere esta Lei tem por finalidade divulgar a 

Cultura Evangélica, mediante a realização de diversas atividades e será um evento 
de congraçamento de todas as Igrejas deste segmento, independentemente da 
ordem denominacional, estimulando e valorizando os Evangélicos que atuam em 
diferentes denominações cristãs, contribuindo para a construção de uma nova 
sociedade. 

 
Art. 3º - São instituídos, durante a Semana da Cultura Evangélica, os seguintes 

dias de homenagens: 
I. 1º dia - Aos músicos religiosos; 
II. 2º dia - Aos atores religiosos; 
III. 3º dia - Aos escritores religiosos; 
IV. 4º dia - Aos movimentos de jovens cristãos; 
V. 5º dia - Aos movimentos religiosos; 
VI. 6º dia – Às pessoas missionárias que se dedicam à difusão dos princípios 

evangélicos; 
VII. 7º dia - Aos grupos de crianças e adolescentes religiosos. 
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Art. 4º - A semana de que trata esta Lei será constituída de atividades e 
manifestações artísticas e culturais religiosas desenvolvidas pelas comunidades 
evangélicas do Município de Andrelândia/MG: 

I. Apresentação de corais e músicos com arranjos de hinos de louvor e 
adoração; 

II. Apresentação de peças de teatro e demais encenações de temas 
bíblicos; 

III. Gincanas desportivas e intelectuais, visando à integração de membros 
da igreja com a comunidade; 

IV. Demais manifestações que não sejam contrárias aos princípios cristãos 
evangélicos. 

 
Art. 5º - Para a realização dos eventos constantes nesta Lei o Poder Executivo 

poderá celebrar convênios com entidades religiosas no Município de Andrelândia, 
reconhecidas de Utilidade Pública. 

 
Art. 6º - As comemorações instituídas por esta Lei passam a integrar o 

Calendário Oficial de Datas e Eventos Culturais do Município de Andrelândia/MG. 
 
Art. 7º - Será formada uma Comissão Organizadora, cujos integrantes serão 

representados por pastores ou representantes das diversas entidades evangélicas 
do Município, e a esta Comissão caberá a elaboração da programação para a 
semana decorrente de cada ano. 

 
Art. 8º - A Secretaria de Cultura e entidades afins colaborarão com a 

programação, organização e divulgação do evento. 
 
Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Andrelândia, 25 de março de 2022. 

 
 
 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 


